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REQUERIMENTO Nº 50/25 

 

Senhor Presidente. 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requer do Senhor 

Prefeito Municipal, as seguintes informações: 

- qual foi o valor arrecadado do leilão dos terrenos advindos do IPSIM; 

- qual a destinação que foi dada a renda deste leilão? 

- como já era público que o alvo da receita deste leilão seria para pagamento das férias prêmios dos 

servidores, através do pagamento dos aposentados, o que iria proporcionar a sobra da folha de pagamento 

destinada para quitar as férias prêmios, pergunto: por que isso (esta sobra da folha) ainda não foi feito e por 

qual motivo foi solicitado devolução de recursos da Câmara Municipal para pagar férias prêmios ao invés 

de usar esta sobra para pagá-las?  

- O que foi feito com a receita da venda dos terrenos? 

- Solicito a relação de férias pagas em 2025 e as que aguardam o pagamento até a presente dada 

bem como os montantes já pagos neste período. 

 

 

Justificativa 

O presente requerimento visa dar transparência e clareza à situação da receita advindas da venda 

dos imóveis do extinto IPSIM que em tese seria usado para pagamento das férias prêmios dos servidores, 

sendo que agora nos deparamos com um pedido de devolução da Câmara para tal finalidade. 

Dessa forma, este requerimento busca respostas claras, documentadas e objetivas, tanto para este 

parlamentar quanto para toda a população de Itaú de Minas, que clama por explicações concretas e 

providências urgentes. 

 Câmara Municipal de Itaú de Minas, em 21 de junho de 2025. 

 

Dyonatan Camilo Costa – Vereador 
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